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Quinta-feira
02 de Maio

de 2024

Nº 6097Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
CA DE 5MWP LOCALIZADA NA BR 174 - BOA VISTA-RR, BEM 
COMO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, ASSIM COMO, OPERAÇÃO E MO-
NITORAMENTO DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA COM 
ACOMPANHAMENTO MENSAL DOS CREDITOS GERADOS.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio 
de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna pú-
blico que após abertura e análise dos documentos de habi-
litação referente a Concorrência acima epigrafada, decidiu 
HABILITAR a empresa TRANSFORMAR COMERCIO E SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO E GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA, por aten-
der na íntegra as exigências do Edital e Projeto Básico. A 
decisão encontra-se acostada aos autos, à disposição dos 
interessados para que, querendo, possam alegar, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse.

 Boa Vista – RR, 30 de abril de 2024.

Artur José Lima Cavalcante Filho 
Secretário Municipal de Licitações e Compras–SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009907/2024 - 
SMEC - A Agente de Contratação do Município de Boa Vista, 
Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais con-
feridas, e considerando tudo o mais que consta do presente 
processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma 
do Art. 72, inciso VIII, c/c Art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133 
de 01 de Abril de 2021, c/c Art. 74 do Decreto Municipal nº 
162 de 19 de Dezembro de 2023, para a aquisição livros do 
sistema Maxi de Ensino, Educação Fundamental, 6º Ano, em 
favor da empresa ANDRE ARAUJO MIGLIO pessoa jurídica 
inscrito no CNPJ: 33.283.104/0001-00, com sede à Rua Al-
fredo Valois, nº 11, Conjunto Hiléia, bairro Redenção, CEP: 
69092-460, Manaus/AM, pelo valor total de R$ 114.786,00 
(cento e catorze mil, setecentos e oitenta e seis reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já aloca-
dos no orçamento municipal, exercício 2024, sob a dota-
ção orçamentária: 020701 – SMEC, Elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo, devidamente autori-
zada/homologada pela Secretária Municipal de Educação e 
Cultura - SMEC.

 Boa Vista, 30 de abril de 2024.

Aipana de Almeida Nobre                                                                 
Agente de Contratação da SMLIC                                                                    

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal da Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO Nº: 10222/2024 – SMO.
 CONCORRÊNCIA Nº: 90006/2024.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECU-

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO N. 00000.0.021993/2023
 ASSUNTO: Averbação de Tempo de Contribuição
 INTERESSADA: Elenice Nascimento de Vasconcelos

DECISÃO

 [...]

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ante a ausência de impedimentos legais, DEFIRO o 
pedido formulado pela servidora ELENICE NASCIMENTO DE 
VASCONCELOS, Assistente, Especialidade: Assistente Admi-
nistrativo, matrícula n. 27094, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde, totalizando 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 4 
(quatro) dias, de tempo aproveitado..

 [...]

 Boa Vista - RR, data constante no sistema.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 PROCESSO N. 00000.0.011064/2024
 ASSUNTO: Averbação de Tempo de Contribuição
 INTERESSADA: Altamira Pereira Favela

DECISÃO

 [...]

 3. Dessa forma, acolho a manifestação do Secretário 
da SMAG e, com fulcro no art. 96, da LCM n. 003/2012, bem 
como ante a ausência de impedimentos legais, DEFIRO o pe-
dido formulado pela servidora ALTAMIRA PEREIRA FAVELA, 
Professor, matrícula n. 25975, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, totalizando 15 (quinze) anos, 4 (qua-
tro) meses e 21 (vinte e um) dias, de tempo aproveitado..

 [...]

 Boa Vista - RR, data constante no sistema.
 

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 19616/2023 - SMSP.
 CONCORRÊNCIA: 020/2023 – SRP.
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REATIVAÇÃO DA USINA FOTOVOLTAI-

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285

Assinado de forma digital por ANTONIA 
BEATRIZ LIMA DA SILVA:04862720285 
Dados: 2024.04.30 13:52:01 -04'00'

andre.silvestre
Destacar
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Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito
Cassio Murilo Gomes
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
Wilker Vieira da Costa 
Consultor Geral
Antônio Celso de Paula Albuquerque Filho

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Governo - SMGOV
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC
Artur José Lima Cavalcante Filho
Secretaria Municipal da Casa Civil
Lairto Estevão de Lima Silva
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Maria Consuêlo Sales Silva
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Luiz Renato Maciel de Melo
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Deusiana Ferreira Costa Gouveia
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Nathalia Mimosa Cortez Diogenes

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP
Daniel Soares Lima
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Alexandre Pereira dos Santos
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Ana Maria Florêncio Campos
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Felipe de Souza Menezes
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
Darik Arenhart Marinho
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Andréia Neres Ferreira
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Sérgio Pillon Guerra
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
José Diego da Silva
Agência Municipal de Empreendedorismo e Fomento - AME
Luciana Surita da Motta Macedo
Agência Reguladora Municipal - 
Thiago Fernandes Amorim

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora
Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

ÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICI-
NAIS, COM PAVIMENTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/
RR.

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA nº 90006/2024
Processo nº 010222/2024 – SMO

 O Município de Boa Vista – RR, através do Agente 
de Contratação designado pelo Decreto nº 0429 – P/2023, 
publicado no DOM n° 5829, de 21/03/2023, TORNA SEM 
EFEITO a publicação do Aviso de Licitação da Concorrência 
acima mencionada, veiculada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 6096, página 1, que veiculou no dia 30/04/2024, por 
não ter anexado o Edital na íntegra no sistema comprasnet, 
marcando assim uma nova data para realização do certa-
me:
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, 
COM PAVIMENTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR.
 Entrega das Propostas: a partir de 02/05/2024 às 
09h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 11/06/2024 às 09h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado. 
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
www.gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: to-
madadeprecoconcorrencia@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários defi nidos no Instrumento Convo-
catório.

 Boa Vista – RR, 30 de Abril de 2024.

André Lucas Oliveira Silvestre
Agente de Contratação/SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

 PROCESSO: 008321/2024 – SMST
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA OS 

PRÉDIOS E SEMÁFOROS SOB A RESPONSABILIDADE DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 
– SMST.

RETIFICAÇÃO

 O Município de Boa Vista, através da Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermé-
dio da Agente de Contratação, vem retifi car a publicação 
referente a CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE veiculada no 
dia 24/04/2024, no Diário Ofi cial do Município, edição nº. 
6092/2024, página 50.

 Onde se lê: “...PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
008321/2023 - SMST...”

 Leia – se: “...PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
008321/2024 – SMST…”

 As demais informações permanecem inalteradas.

 Boa Vista – RR, 30 de abril de 2024.

Aipana de Almeida Nobre                                                                 
Agente de Contratação da SMLIC                                                                    

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0852/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Maria do Socorro Me-
deiros de Carvalho, Analista Municipal/Fonoaudióloga, Ma-
trícula nº 130556, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 

andre.silvestre
Destacar


